INDICAÇÃO Nº 
1015
, DE 2005

                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine a adoção de medidas urgentes visando à aquisição de um aparelho de ultrassonografia para o atendimento do serviço municipal de saúde de Rubiácea.

JUSTIFICATIVA

                                        A presente indicação objetiva requerer ao Governo do Estado a aquisição de um aparelho de ultrassonografia para o atendimento do serviço municipal de saúde de Rubiácea.

                                       O município de Rubiácea é integrante do Grupo 5 do IPRS, portanto, considerado de baixo desenvolvimento econômico e social.

                                       Precisa de um equipamento de ultrassonografia, para atendimento dos pacientes, principalmente daqueles com dificuldades locomotoras, a fim de evitar seu deslocamento a outros municípios para a realização do exame diagnóstico. 

                                               Assim, a presente indicação é proposta a fim de buscar uma solução urgente do Poder Público Estadual para o grave problema apontado e melhorar, dessa forma, a qualidade do atendimento à saúde de toda a população de Rubiácea.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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